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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

OHCIO ~~~ 171/2018 

João r isbot~ ( ~ 1A ). 03 d~ Julho d~ ~O I X 

O Dcp<u1nmento de Compras e Scn iços 'em por meio deste requerer '>eja autorizada a 

ddlagração d~: procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a prestação de 

sen tço-.. lahoratomu-.. e ,IJlali-..e-.. cltnica-.. para o atendtmento da'> necesstdade-.. da l..lecn.:taria ~1unicipal 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LI)O. 

LOA e PP \ 

~em mats para o momento. a pro\ eitc.1mos e ~:nse.JO para de\ ar nossa-.. re,us 

considerações e apn:ço. 

IL\10. SR. 

CHEFE DO DEPARTAME~TO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Matrícula: 120877-2 

VIL~O~ ~0.\RES FERREIRA Ll;\L\ 

~FCIH "I \lHO \1l ~ICIP,\L DE SA('DE 

1\EST\ 



.... 
-;ti 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

TERMO DE REFERENCIA 

~T-E-1\1 --_-_--_-_---0·-B=J=ETO ________ J UNO QT0TP.U~T. P. TOTAL 

I Te~te de Gra' idet ( BE1 A-HC(I) SER V 600 
--~ - -- -- - - I_ -t--__,1--- ---~ 

2 Cultura de bactérias para rJentilicaçào(urina) 1 SE.Rv 600 
-3-

1

-E-Ietrofo-r-esc de-h-cn-1o_g_lo-bí-na-- ---------+rs&-s_E_R. v-.~l~6o_o-l-----1--

-t llemoglobína !-"s-ER V 600 

5 I Hematócríto SER V 600 

6 I Dosagem de proteína 24 horas SER V 600 

, -7- ~te indireto de antiglobulina humana SERV 600 
- -- -- -- -- --------1---- -f--- -----1----1------1 

8 ABO SFRV 
1 

600 I 

9 [Fator 1~ =-~-~-----------------+--s_E_R_v_+--16_00--+1----+----~ 
10 CA~ SERV 600 
11 IG iiccr-n~ia ____________________ -+_S_E_R_V-+--6-00-4-----+---~ 

~~--------------------4----4--~---4---~ 
12 I VDRL SERV 600 
~ ---.------------------------- ~---~--4----+----~ 

13 Soro logra para to,oplasmose IGG SER V 600 

1-t I Sorologia para to,oplasmo.,e IGM 

15 \orolog•a P·• 1 Ruhellla IGG 
j-- - -

16 Sorologia para Rubcola l(J 'vi 

SERV I 600 I 
- s L R v ~ 600 . I 

----- SrR\'1~---
- -

-----------·-i-. ~ _ __;. ___ _. 
I I " I HB,Ag - -- SCRV 600 

~ Anti-H IV I e Anti-H I V 2 _________________ +-S-E_R_V-+-6-0_0-+------~-----l 
19 Citomelago' írus IGG SERV 600 

--------------~---+---l-----1-----~ 
20 Citomclago, iru~ IG'vl SERV 600 

I 

I 

-
21 

-
21 

23 
---

-
llcp<llite "B" t\nte - HB\ 
- ~- -
Hepatite"( \ntc-H\l 

f Brucdosc 
--

--------lsLR vl--6oo -r t----l 

i 
SERVj600 I 

SERV l 600 l 
TOTAL 

l. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 
1.1. \ ~:s~~ncialidade dos s~n iços acimn d~clinados decorre da sua imprl.!scindibiliJade à presl.!n ação 
da saúde publica. posto que' oltados ao atendimento do~ munícipes que necessitam da rede pública d~ 
saudc 

1.2. A necessária pre\ isào de prorrogação contratual no instrumento conYocatório, conforme permite o 
art. 57, 11. da Lei n° 8.666/93 decorre c.lo fato de que a solução de continuidade dos serviços. ao fim c.le 
cada ~xercício tinanceiro. indubita' e I mente acarreta prejuízo à saúde pública tanto quanto a 
adminic;trnçào. morm~nte porque a reali;açào de nmo procedimento licitatúrio impõe custos 
sub~t.tm:ia1s e int~rregnn dl.' ltmgo pra;o. não se mostrando ra;oá' d ~tampouco econômico ao ~rario . 

. \s Interessadas ~m contratar com a Administração Pública Municipal de' erão observar as scguint~s 
exigências: 



2. DA HABILITAÇ ÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

2.1 -As licitantes tle\erão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial. no caso de empresa indi' idual: 
b ) Ato constituti,·o. est::ttuto ou contrato social em 'igor. devidamente registrado. em se tratando de 
sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eletções 
de seus administradores. 
c) pro' a de inscrição no Cadastro ~acionai de Pessoas Jurídicas (C PJ): 
d ) pn.>\a de regularidade para com a l·azenda Federal c Seguridade Social ( I ributos c Contribuições 
I ederais c Dh ida Ati' a): 
e) pron1 de regularidade para com a f-azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dh ida Ativa): 
f) prova de regularidade para com a Fa7enda Municipal do domicílio ou sede do licitame; 
g) prm a de regularidade relati' a ao FG I" S. representada pelo CRF - Certi licado de Regularidadt.! do 
I Gl ~.emitido pela Cai\\a h:onômica f7ederal 
h ) Certidão negati' a de falência c recuperação judicial e\. pedida pdo distnbuidor da ..,ede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação: 
i) Halanço patrimonial e demonstrações con1<1beis do último e\.ercício social. com o devido registro n.t 
Junta Comercial. já e:-.igtveis e apresentados na forma da Lei. em cópia autenticada. que compro' em a 
boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro' isórios: 
i. I ) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índ ices de Liquide/ Geral (LG). 
~ohl!ncia Geral (<.;G) c l iquidet CotTente (LC). os quais devem ser maior que 1.00. resultante da 
aplie,1ção da'> seguinte" fórmulas: 

ATIVO CIRCL' LA~ rE T REALIZÁVEL A LOI\GO PRAZO 
LG 

PASSIVO ClRCULANl E+ EX IGIVEL A LONGO PRAZO 

SG 
ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCL' I .\~TI: + EXIGIVEL A LOJ\GO PRAZO 

LC 
A 11\'0 CIRCl 'L.\'\ fF 
PASSIVO CIRCL1ll\ 'll ' 

i.2 ) :\-; fórmulas do~ mdices contabcis referidos de\ crào estar de' ida mente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3. ) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
iA) Se necessária a atualização do balanço e do capital social. deverá ser apresentado. juntamente com 
os documl!ntos em apn:ço. o memorial de cálculo correspondente. 
j) PrO\ a de inscrição no cada•mo de contribuintes estadual ou municipal. relati\O ao domicilio ou scdL 
do hut.tnte. pertinente ao seu ramo de <IIÍ\ id<.1de e compatí\ el com o objeto contratual: 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de ati' idade pert inente e compatÍ\ cl com o objeto da 
liciwçào. atra\es da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de di reito público ou 
pri\ ado: 
m) Declaração. firmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores de 16 anos. sah o na 
wndiçào dL· aprendi/. ,1 parttr de I ..f anos: 

' _l 
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n) Pro' a de ine:xJst0ncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante ,, 
apr~sentaçào de certidão negativa. nos lermos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de I Q de maio de 1943: 
o) Compro\ ação da licença sanitária do estabelecimento da licitante. em 'igência. emitida pelo Órgão 
estadual c ou municqJ<ll competente: 
p} Cadastro Nacional de l:.stabelccimentos de Saúde (CNES) de\ idamente atualizado: 
q) Registro da empresa .i unto ao Conselho Regional competente da categoria: 
r) Registro do responsC:n el técnico junto ao Conselho Regional competente da categoria: 
!~) Documentação do responsú\ el técnico. que consiste em diploma ele curso superior em 
l~u-mácia!bioquímica. título de especialização na úrea dos procedimentos a serem contratados. 
de' idamente reconhecidos pelo M EC e de acordo com a legislação 'i gente. obsen ando estritamente 
as diretn1es quanto a qualiticaçào dos prolissionais que realiL.arào os procedimentos: 

3. DA ACEITAÇÃO DAS PI~OPOSTAS 
\..._... 3 1- Os preços apresentados de' em: 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto: 

b) ( ompreender todas <ts despes<.~s. tais como: custos diretOs e mJiretos. tributos inctdentcs. 
ta.\n de administração. sen iços. encargos sociais. trabalhistas. seguros. treinamento. lucro. 
transporte e outros necessários no cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustá\ eis durante a 'igência do contrato. excetuadas as hipóteses expressamente 
pn.!\ istas em lei: 

3.2 A CON IRA I r\ DA dc,erá planejar o fornecimentolscn iço à medida que for solicitado pdo 
gc:-.tor do LOntrato. 

3.2.1 - O ohjeto será entregue1executado imediatamente nos dias. locais e horúrios designados pelo 
gestor do contrato. A entrega scrú promo' ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 

\._.. 3.3 O pra1.0 de Htl idade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de entrega 
da mesma: 

3.-t - L'm<t 'cz aberta.;; as propostas. não serão admitidos cancelamentos. reti licações de preços. 
alterações ou alternuti\ as nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
proposta!\ gue contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões: 

3.5- Quaisquer tributos. custos c despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
colados serão considerados como inclusos nos preços. não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
q lhllq uer titulo 

4- DAS PENALIDADES 
-tI - !'\o caso ele inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
e'\ecuçào contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida pré' ia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) \dH~rt~ncia: 



b) \ lulta: 
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c) Su~pensào temporúria de participar de I icitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura :V1unicipal de João Lisboa- MA; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4.2 -O atraso na e-xecução do objeto implicará na incidência de multa de I 0 -ó (um por cento) por dia. 
calculada sobn.' o \alor total do contrato. at0 o limite de 30°/o (trinta por cento) do re-.;pcctivo \alor: 

-L3 - C a-.;o o atraso seJa -.;uperior a dois dias uteis restará caractl.!rizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabi\ eis; 

4.-l - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual c ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10°/o (de; 
por cento). calculada sobre o , ·alor total do Contrato proposta. bem como a aplicação das demats 
sanções estabekctdas: 

4.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

4.6- Os \'alores resultantes da aplicação das multas pre\iStas serão cobrados pela' ia administrati\a. 
de,endo ser recolhida no prazo máximo de I O (de;) dias corridos. a contar da data de recebimento du 
comunicação. ou. se não atendido. judicialment\.!. pelo rito e com os encargos da execução fiscal. 
a-.,seguraJo o cotllr<~ditnrio c ampla defe-.,a: 

4.7 - O participante qui.! ensejar o retardamento da execução da licitação. não mantiver a propo~ta. 
falhar ou fraudar na e\.ecução do contrato. componar-se de modo inidõneo. fizer declaração falsa ou 
comet~r fraude fiscal. garantido o devido processo legal. ficará impedido de lici tar e contratar com a 
Administração. pelo pra;o de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os moti' os determinantes da 
punição 1J ll at~: llUC sejJ promo\ ida a reabilitação perante a própria autorid<tde que aplicou a 
penalidade. sem prejuí;o das multas pre' istas ne~te edital e das demais cominações legais; 

5 - 0.\S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 -l:\.ecutar o objeto somente após o recebimento da Ordem d~ Serviço/Fornecimento. emitida pela 
Secretaria Municipal de Saúde: 

5.2 - Reparar. corrigir. remo\ er. substi tuir. desliuer e refazer. prioritária e exclus ivamente. às suas 
custas ~: riscos. num pra1o de no má:-- imo de 12 (doze) horas. quaisquer 'ícios. d~l'citos. incorreções. 
erros. falhas e imperfeições. decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fàbric:mte. 

5.3 - Responsabi lizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
repr~s~:ntantes. direta c indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusi\ e os decorrentes de 
scn i~Yos ou aquisiçõe~ com 'tcio~ ou del'eitos. constatáveis nos pra.ws da garantia. mesmo c:-..pirado o 
pra7o 

5.4 - Garant ir que a ação ou omissão. lotai ou parcial. da fisca lização do setor competente. não eximirú 
o fornecedor de total responsabi I idade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
part~:s : 

5 
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5.5 - L:ktuar a imediata correção das deliciências apontadas pela Contratante. com relação a e..;ecuçào 
do oh_1etn: 

5.6- t\lanter. durante a vigência do Contrato. todas as condições de habilitação descritas no !::ditai: 

5.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escri to. quando \erilicar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto: 

5.8- Obter todas as licenças. autoriLações e franquias necessárias a execução do objeto contratado. 
pagando os emolumentos presentos em ki. 

5.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públ icos e pagar. às suas expensas. as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

5.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ú Administração Públtca 
\luntupalou a terceiros em ratão Je ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepm.to'>. 
indepL·ndentcmcme de outras cominações contratuais ou legais a que estin:r sujeita. 

5.11 - ,\rcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra. transportes. 
encargos trabalhistas. pn!\ idenciúrios. fi~cais e comerciais resultantes da execução do contrato: 

5. 12 - \CO~ I R \TADA não scrú respons<hel: 

5. 12.1 -Por quaisquer trubalhos. sen iços ou responsabilidades não pre' istos no Edital. 

5.13 -.\ Prefeitura Municipal de .João Lisboa- MA não ace itará. sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CON IRA TADA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisqul!r outros. sendo e'pressamente ,·edada a subcontratação. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - \ Contratante. durantl! a 'tg0ncia do contrato. se compromete a: 

6.1.1 V cri ficar se o objeto lo i executado com obsernwão às disposições pertinl!ntes no I ermo de 
Rd'erencia. implicando em caso ncgati\ o no cancelamento do pagamento do objeto executado: 

6.1.2 - Rejeitar o objeto cujas cspecilicações não atendam. em quaisquer dos itens. aos requisitos 
mmimo-, constantes do I ermo de Referência. 

6.1.3 Designar scn idores municipais para. na qualidade de fiscal. acompanhar a c:-..ecuçào do objeto 
do contrato: 

6.2 - As decisões e (JrO\ idências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento dcH:rào -.cr adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medid.1s 
comen1cntes a administração. 

6 
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6.3- Notificar a empresa. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas correti\ as 
ncccssúnas: 

6...t Comunicar à Contratada. através do executor designado. qualquer problema que ocorra durante a 
c:\Ct:lll;ào do objeto: 

6.5 - Promo,·er os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

6.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as Obrigações 
C nnl r.ltll<l i-..: 
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